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COMISSÃO DE

Matéria/ Ementa; DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N9 3.195, DE 25

ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVOProjeto de Lei 49/2022 que "ALTERA A INSERE

DE MARÇO DE 2014, QUE 'DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
SERAFINA CORRÊA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS .MUNICIPAL DE

Relatório;

‘
objetivo dispor sobre a estrutura

 Foi encaminhado o Projeto de Lei n» 39/2022 qde tem por

organizacional da Prefeitura de Serafina Corrêa,

ni'ihiirni; p pstabelecer o regime jurídico de seus servidores

A respeito da iniciativa para a deflagração do processo legislativo, uma vez que o

ao

projeto de lei

^  departamentos, coordenações e assessonas nas quais os servidores
Executivo

4.008/2022, cabendo agora criar
eventualmente forem nomeados exercerão suas funções.

os

que

Opinião;
pela viabilidade do Projeto de Lei.

Em conclusão, considerando todo o exposto, opina
-se

/

Ver. Daniel Morándi

Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer

iSfríéi Cordeiro

Presidente
V)
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